








5ª TURMA ESPECIALIZADA 

EM MESA: 5      

0050223-26.2016.4.02.5101 (2016.51.01.050223-8) Apelação Cível/Reexame Necessário - 
Turma Espec. III - Administrativo e Cível 

ORIGINÁRIO: 12ª Vara Federal do Rio de Janeiro (00502232620164025101) 

PAUTA: 30/10/18     JULGADO: 30/10/18 

RELATOR: DES.FED. RICARDO PERLINGEIRO 

PRESIDENTE DA SESSÃO: ALCIDES MARTINS 

PROCURADOR DA REPÚBLICA: LUÍS CLÁUDIO PEREIRA LEIVAS 

AUTUAÇÃO 

APTE : CEF-CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO : FERNANDA VALADARES DE OLIVEIRA 
APTE : MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCDOR : PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - RJ 
APDO : ALEKSANDRO SILVA SANTOS 
ADVOGADO : BRUNA ALEXANDRA ARANTES CARDOSO 
REMETENTE : JUÍZO DA 12ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO/RJ 
Questão de Ordem 
 
 
 

CERTIDÃO 

Certifico que a Egrégia 5ª TURMA ESPECIALIZADA ao apreciar o processo eletrônico em 
epígrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

Por unanimidade, acolheu-se a questão de ordem para retificar a certidão de 
julgamento e dela passar a constar que: "Prosseguindo-se no julgamento, após o voto do 
Desembargador Federal Alcides Martins, dando parcial provimento às apelações e à remessa, 
interrompeu-se o julgamento nos termos do art. 942 do CPC e do art. 210-A do Regimento 
Interno deste Tribunal, o qual terá prosseguimento em sessão a ser designada". 

Votou o(a) ou Votaram os(as) DES.FED. RICARDO PERLINGEIRO, DES.FED. ALCIDES MARTINS e 
J.F. CONV. VIGDOR TEITEL. 

 

ACACIO HENRIQUE DE AGUIAR 

Secretário (a) 



5ª TURMA ESPECIALIZADA 

NR. PAUTA: 3      

0050223-26.2016.4.02.5101 (2016.51.01.050223-8) Apelação Cível/Reexame Necessário - 
Turma Espec. III - Administrativo e Cível 

ORIGINÁRIO: 12ª Vara Federal do Rio de Janeiro (00502232620164025101) 

PAUTA: 13/12/18     JULGADO: 13/12/18 

RELATOR: DES.FED. RICARDO PERLINGEIRO 

PRESIDENTE DA SESSÃO: ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

PROCURADOR DA REPÚBLICA: LUÍS CLÁUDIO PEREIRA LEIVAS 

AUTUAÇÃO 

APTE : CEF-CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ADVOGADO : FERNANDA VALADARES DE OLIVEIRA 
APTE : MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCDOR : PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - RJ 
APDO : ALEKSANDRO SILVA SANTOS 
ADVOGADO : BRUNA ALEXANDRA ARANTES CARDOSO 
REMETENTE : JUÍZO DA 12ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO/RJ 
 
 
 
 

CERTIDÃO 

Certifico que a Egrégia 5ª TURMA ESPECIALIZADA ao apreciar o processo eletrônico em 
epígrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

Prosseguindo-se no julgamento, após os votos do Juiz Federal Convocado Alfredo Jara 
Moura e do Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, acompanhando o Relator, a turma, por 
maioria, deu provimento às apelações e à remessa, na forma do voto do Relator, vencido o 
Desembargador Federal Alcides Martins, que dava parcial provimento às apelações e à 
remessa. 

Votou o(a) ou Votaram os(as) DES.FED. POUL ERIK DYRLUND e  ALFREDO JARA MOURA. 

Ausente, justificadamente, o(a) ou Ausentes, justificadamente, os(as) DES.FED. REIS FRIEDE. 

 

ACACIO HENRIQUE DE AGUIAR 

Secretário (a) 


















